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ATA N° 1
Procedimento Concursal Ref. N° 01/2025
Contratagéo por Tempo Indeterminado
Técnico Superior
(Arquitetura Paisagista)

Ao dia 22 do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniu o Jari do concurso
aberto por Deliberagdo n°® 576 da Camara Municipal do Barreiro, datada de 20 de novembro
de 2024, constituido por Luis Miguel Bogalho Aradjo, Diretor de Departamento de
Planeamento, Gestéo Territorial e Equipamentos da Camara Municipal do Barreiro, como
Presidente, Célia Marina domingos Cardoso, Chefe de Divisdo de Ambiente, Espagos
Verdes e Eficiéncia Energética da Camara Municipal do Barreiro que substituira a Presidente
do Juri nas suas faltas e impedimentos e Ana Cristina Tavares Sierpes Rodrigues Lameira
Cruz, Técnica Superior da Divisdo de Recursos Humanos da Camara Municipal do Barreiro,
como vogais, para estabelecer os fatores de ponderacdo e apreciagdo dos métodos de
selegdo a utilizar no procedimento, que sdo a Avaliagdo Curricular (AC), a Prova de
Conhecimentos (PC), Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) e Avaliagdo
Psicolégica (AP).

A classificagéo final dos candidatos sera expressa na escala de 0 a 20 valores e resultara

da aplicagdo da seguinte formula:

Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou
atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de
candidatos em situagdo de requalificacdo, que, imediatamente antes, tenham

desempenhado aquela atribuigdo, competéncia ou atividade:
CF = AC (70%) + AP (Apto/Nao Apto) + EAC (30%)

Para os restantes candidatos:

CF = PC (100%) + AP (Apto/N&o Apto)

1. Avaliagao Curricular (AC), visa analisar a qualificagdo dos candidatos, designadamente
a habilitagéo académica ou profissional, percurso profissional e tipo de fungdes exercidas,

relevancia da experiéncia adquirida e da formacéo realizada. Este fator sera valorado na
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escala de 0 a 20 valores, com valoragao até as centésimas e resultara da média aritmética

ponderada das classificagdes obtidas na avaliagdo dos seguintes parametros:

AC = HA (15%) + FP (30%) + EP (30%) + AD (25%)
em que:

AC = Avaliagéo Curricular;

HA = Habilitagdo Académica;

FP = Formag&o Profissional;

EP = Experiéncia Profissional;
AD = Avaliagao do Desempenho.

Na Avaliagdo Curricular, serdo ponderados e avaliados os seguintes parametros:
1.1. Habilitagbes Académicas (HA):

¢ Habilitagdo académica de grau exigido para o posto de trabalho (Mestrado em
Arquitetura Paisagista pré-Bolonha) .........cccccoei e, 20Valores
e Habilitagdo académica de grau exigido para o posto de trabalho (Mestrado em
Arquitetura Paisagista pés-Bolonha) ..........ccccccoiiiiii 18Valores
e Habilitagdo académica de grau exigido para o posto de trabalho (Licenciatura em
Arquitetura Paisagista pré-Bolonha) ........cccccoeeviiiiieiiiie e 16Valores
e Habilitagdo académica de grau exigido para o posto de trabalho (Licenciatura em

Arquitetura Paisagista pds-Bolonha) ... 14Valores

1.2. Formacgio Profissional (FP), sendo ponderada a formagéo profissional, devidamente
comprovada, relacionada com a area funcional para que o procedimento € aberto e

obtidas nos ultimos 5 anos, do seguinte modo:

o Sem formagdo ou ndo relacionadas comaarea .............cc..oceee i enn........ 10 valores

¢ Formagdo relacionada com o posto de trabalho, com duragéo total inferior a 20 horas

................................. e i i 12 valoTES

e Formacgéo relacionada com o posto de trabalho, com duragéo total entre 21 horas e 40

horas........cocovvvvvvininnin. R SO S T e S e Y A w A .. 14 valores
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* Formagéo relacionada com o posto de trabalho, com duragéo total entre 41 horas e 60

Te] - L= S 16 valores

e Formagéo relacionada com o posto de trabalho, com duragéo total superior a 81 horas

............................................................................................................ 20 valores

Os valores ndo sdo cumulativos, pelo que no caso de presenga de dois ou mais itens,

atribuir-se-a o valor correspondente ao item mais elevado.

1.3. Experiéncia Profissional (EP), serdo pontuadas as tarefas e atividades desenvolvidas
pelos candidatos de acordo com a area funcional para que o procedimento é aberto, do

seguinte modo:

Com experiéncia até 1 ano ...... Be e teanaoea e teteeteteenurreesatreranr AR saaaaaetentenennnennnn 10 valores
Com experiéncia profissional entre 1 ano e até 3anos ..........ceeevveveeccveecececcceseeeae. 14 valores
Com experiéncia profissional entre 3 anos e até 6 anos ........ccco.ceeevveecececeeiee e 16 valores
Com experiéncia profissional enfre 6 anos e até 9anos ..............ccccccoevveevcrvcenee. 18 valores
Com experiéncia profissional SUPErior @ 9 @N0S ..........cccevveeeeeeeeeseesrcie e 20 valores

Apenas € considerada a experiéncia profissional desde que devidamente comprovada sob

pena de ndo ser considerada.

1.4. Avaliagcdo do Desempenho (AD), aplicavel aos candidatos referenciados no ponto 15.9
do aviso de abertura, serd considerada a relativa ao Gltimo periodo, ndo superior a dois
biénios, em que o candidato cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou atividade
idénticas as do posto de trabalho a ocupar. Aos candidatos que n&o possuam avaliagédo de
desempenho relativa ao periodo a considerar, por razées que nao Ihe sejam imputaveis, o
Juri atribuird a classificagéo de 10 valores. Cada elemento valorado na escala de 0 a 20

valores.

Séo excluidos os candidatos que obtenham classificagdo inferior a 10 valores, considerando

como tal, por arredondamento, a classificagéo inferior a 9,5 valores.
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2. A Entrevista de Avaliagao de Competéncias (EAC), visa obter, através de uma relagédo
interpessoal, informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados
com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungéo. A aplicagéo deste
método serd baseada num guido de entrevista composto por um conjunto de questbes
diretamente relacionadas com o perfil de competéncias previamente definido, associado a
uma grelha de avaliagdo individual que traduz a presenga ou auséncia de comportamentos
em analise. A competéncia a avaliar conforme perfil de competéncias previamente definido
e consideradas basilares para exercicio da fungdo, bem como a respetiva ponderagéo na

nota final desta entrevista sdo as seguintes:

Competéncias:

1. Orientagéo para o Servigo Publico - competéncia ponderada a 20%

2. Orientagao para a Mudanga e Inovagao - competéncia ponderada a 20%

2. Adaptagdo e Melhoria Continua - competéncia ponderada a 20%

3. Conhecimentos Especializados e Experiéncia - competéncia ponderada a 20%

4. Analise Critica e Resolugéo de Problemas - competéncia ponderada a 20%

O presente método de selegdo serd pontuado através dos seguintes niveis classificativos e

respetiva classificagdo:

Escala Classificagao Nivel Classificativo
95% a 100% 20 Valores Nivel Elevado

75% a 94% 16 Valores Nivel Bom

60% a 74% 12 Valores Nivel Suficiente
40% a 59% 8 Valores Nivel Reduzido
0a39% 4 Valores Nivel Insuficiente

3. Prova de Conhecimentos (PC):A prova de conhecimentos serad de forma escrita, de
realizagdo individual, de conhecimentos especificos, com possibilidade de consulta de
legislagao ndo anotada, efetuada em suporte de papel, constituida por um conjunto de
questdes de escolha multipla, verdadeiras ou falsas e questdes de desenvolvimento, com a
duragdo de 120 minutos, destinando-se a avaliar se, e em que medida, os candidatos
dispdem das competéncias técnicas necessarias ao exercicio da fungdo. Sera expressa

numa escala de 0 a 20 Valores, sendo a valoragdo considerada até as centésimas.
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Legislagao Geral: Lei Geral do Trabalho em Fungbes Pulblicas, aprovada pela Lei n.°
35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagéo; Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro -
SIADAP; Decreto Regulamentar n°® 18/2009, de 04 de setembro, adapta aos servigos da
administragdo autarquica o SIADAP; Decreto-Lei n.® 12/2024, de 10 de janeiro, que procede
a revisdo do SIADAP.

Legislagao/Bibliografia Especifica: Regulamento dos Espacos e Jardins do Conceiho de
Barreiro — DR. 22 série, de 20 de janeiro de 2021 — Regulamento n°® 71/2021; Cédigo do Procedimento
Administrativo (Decreto-Lei n® 4/2015, de 7 de janeiro); Regime Juridico das Autarquias Locais —
RJAL (Lei n® 75/2013, de 12 de setembro); Critérios de Classificagio e Reclassificagao do Solo (Dec.
Regulamentar n°® 15/2015, de 19 de agosto); Regime Juridico da Reserva Ecoldgica Nacional
(Decreto-Lei n° 166/2008, de 22 de agosto - alterado pelo Decreto-Lei n® 124/2019, de 28 de agosto);
Regime Juridico dos Instrumentos de Gestao Territorial (RJIGT) — (Decreto-Lei n° 80/2015, de 14 de
maio); Regime Juridico da Reserva Agricola Nacional (RAN) (Decreto-Lei n® 73/2009, de 31 de margo,
alterado pelo Decreto-Lei n° 199/2015, de 16 de setembro); Regime Juridico da Conservagao da
Natureza e da Biodiversidade (Decreto-Lei n® 142/2008, de 24 de julho); Regime Juridico Aplicavel
as Agoes de Arborizacdo e Rearborizagédo (Decreto-Lei n® 96/2013, de 19 de julho); Regime Juridico
da Acessibilidade aos Edificios e Estabelecimentos que recebem publico, Via Publica e Edificios
Habitacionais (Decreto-Lei n® 163/2006 de 08 de agosto).

Séo excluidos os candidatos que obtenham classificagéo inferior a 10 valores, considerando

como tal, por arredondamento, a classificagdo inferior a 9,5 valores.

4. Avaliagao Psicologica (AP):

A Avaliagdo Psicologica (AP), visa avaliar, através de técnicas de natureza psicologica,
aptidoes, carateristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos
e estabelecer um prognéstico de adaptagéo as exigéncias do posto de trabalho a ocupar,
tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido.

E realizada por técnico especializado para o efeito, que transmitira em ficha individual a

classificagdo dos candidatos.

A avaliagdo psicoldgica € valorada através das mengodes classificativas de Apto e Nao Apto,
sem qualquer mengao quantitativa. Serdo excluidos/as os/as candidatos/as que obtenham

um juizo de Nao Apto/a neste método de selecéo.
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As presentes deliberagtes foram votadas nominalmente e aprovadas por unanimidade.

Nao havendo mais nada a tratar foi encerrada a reunido e lavrada a presente ata que vai ser

assinada pelos membros do Juri presentes.

1° Vogal:

AN

Célia Marina Domingos Cardoso,
Chefe de Divisdo de Ambiente,
Espagos Verdes e Eficiéncia
Energética da Camara Municipal do
Barreiro

Luis Miguel Bogalho Araujo,
Diretor do Deparfamento de
Planeamento, Gest#io Territorial e
Equipamentos da Camara Municipal
do Barrdiro
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Ana Cristina Tavares Sierpes
Rodrigues Lameira Cruz,/
Técnica Superior da Divisdo de
Recursos Humanos da Camara
Municipal do Barreiro




